
INDICAÇÃO Nº 
896
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, EXMO SR. JOSÉ SERRA, que determine à Secretaria de Educação sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implementar nas escolas da rede pública o atendimento educacional de alunos que apresentem necessidades especiais, nos termos da Resolução SE 11, de 31/01/2008.

JUSTIFICATIVA

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação estabelece que o atendimento aos alunos portadores de necessidades especiais deverá ser efetuado preferencialmente em classes comuns da rede regular de ensino, de forma a garantir sua inclusão na escola e na sociedade. Em função disto, a Resolução SE 11, de 31/01/2008 estabeleceu uma série de procedimentos para viabilizar tal atendimento, tais como o suporte de professor especializado da Diretoria de Ensino e o encaminhamento para serviços de apoio especializado em sala de recursos. Estas e outras ações são fundamentais para garantir que os alunos portadores de necessidades especiais, ao não terem um atendimento adequado, acabem abandonando a escola. Por isso é necessário que tais medidas sejam adotadas o quanto antes em toda a rede estadual de ensino.  

Sala das Sessões, em

Deputado Mário Reali - PT
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